
CAMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE
"Palácio Ver. Maria de Fátima Lucena,,

PORTÂRIA OO8NO22 -GP/CMP

DECLARA
cÂuena

PONTO FACULTATIVO
MI.INICIPAL

NA
DE

PORTALEGRE/RN NA SEXTA-FEIRA QUE
SUCEDE O FERIADO DE TIRADENTES.

O PRESIDENTE OE CÂUANA MUNICIPAL DE PORTALEGRE, ESTADO DO RIO
GRANDE Do NORTE, no uso das atribuições e competências dispostas no Regimento
Intemo da Câmara Municipal,

RESOLYE:

M"z;:*#iíA,k-"^'
Prcsidente da Câmara Municipal

Art.lo - Decretar ponto facultativo, no âmbito da câmara Mtmicipal, to dia 22 de abril de

2022 (sexta-feira), que sucede o feriado nacional de 2l de abril (Tiradentes).

Art.2' - Esta portaria entrará em vigor a partir da üta de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Portalegre/RN, 19 de abril de 2022.
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